
EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI  170/2025 

O Vereador Celso Nicácio infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à 

apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

Emenda ao Projeto de Lei nº 170/2025, “Institui a 
Campanha Oftalmologista na Escola no âmbito do 
Município de Araucária o ‘Banco de Óculos’ e dá 
outras providências.” 

Art. 1º Suprime-se, na ementa do Projeto de Lei nº 170/2025, o termo “o ‘Banco 

de Óculos’”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Institui  a  Campanha  Oftalmologista  na  Escola  no  âmbito  do  Município  de 

Araucária e dá outras providências.”

JUSTIFICATIVA

A supressão visa adequar a ementa do projeto de lei ao conteúdo normativo, evitando 

referência a programa específico não detalhado no texto legal, e atendendo aos princípios 

da clareza e objetividade legislativa, conforme orienta a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

Câmara Municipal de Araucária, 12 de Agosto de 2025. 

Vereador
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